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LICITAÇÕES .pdf

	1. 8666/93
Submetem-se a essa  lei a
administração direta e a indireta
A licitação não será sigilosa
(princípio da publicidade) sendo
públicos e acessíveis ao público os
atos de seu procedimento, salvo
quanto ao conteúdo das
propostas, até a respectiva
abertura. ( o conteúdo DAS
PROPOSTAS é sigiloso)
O procedimento licitatório previsto
nesta lei caracteriza ato
administrativo formal, seja ele
praticado em qualquer esfera da
Administração Pública.
. As normas de licitações e
contratos devem privilegiar o
tratamento diferenciado e
favorecido às microempresas e
empresas de pequeno porte na
forma da lei. (trata-se da igualdade
material, ou seja, isonomia. (a lei
trata de forma desigual as empresas
de menor porte, em busca de uma
igualdade material).
Não poderá participar, direta ou
indiretamente, da licitação o autor
do projeto, servidor ou dirigente de
órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação
Nenhuma compra será feita sem a
adequada caracterização de seu
objeto e indicação dos recursos
orçamentários para seu pagamento,
sob pena de nulidade do ato e
responsabilidade de quem lhe tiver
dado causa.
Das Modalidades, Limites e
Dispensa
As licitações serão efetuadas no
local onde se situar a repartição
interessada, salvo por motivo de
interesse público, devidamente
justificado
Os avisos contendo os resumos
dos editais das concorrências, das
tomadas de preços, dos concursos e
dos leilões, embora realizados no
local da repartição interessada,
deverão ser publicados com
antecedência, no mínimo, por uma
vez.
➔ Diário Oficial da União, quando
se tratar de licitação feita por órgão
ou entidade da Administração
Pública Federa
➔Diário Oficial do Estado ou do
DF (órgãos administração estatual,
municipal, e DF)
➔Em jornal diário de grande
circulação no Estado ou cidade
O prazo mínimo até o recebimento
das propostas ou da realização do
evento será:
45 dias concurso, concorrência por
melhor técnica ou técnica e preço
30 dias concorrência (nos demais
casos)
30 dias tomada de preços, quando
a licitação for do tipo "melhor
técnica" ou "técnica e preço" e 15
nos demais casos
5 dias o convite
São modalidades de licitação:
concorrência; - qualquer
interessado
tomada de preços; - cadastrados
ou quem atender requisitos para
cadastro até o terceiro dia anterior a
data do recebimento das propostas
convite; 3 convidados pela
administração, + cadastrados, a
manifestação de interesse deve ser
 


	2. até 24 (vinte  e quatro) horas da
apresentação das propostas.
A cada novo convite, deve-se
ofertar no mínimo mais um
convite a interessado
(Nos casos em que couber convite,
a Administração poderá utilizar a
tomada de preços e, em qualquer
caso, a concorrência).
➔ concurso; é a modalidade de
licitação entre quaisquer
interessados para escolha de
trabalho técnico, científico ou
artístico, mediante a instituição de
prêmios ou remuneração aos
vencedores (antecedência de 45
dias
➔leilão. venda de bens móveis ou
produtos apreendidos ou
penhorados ou alienação (quem
oferecer o maior lance o valor da
avaliação). (O edital de leilão deve
ser amplamente divulgado,
principalmente no município em
que se realizará)
É vedada a criação de outras
modalidades de licitação ou a
combinação
É dispensável a licitação ➔ obras
e serviços de engenharia de valor
até 10% (dez por cento) do máximo
– R$ 15.000.
➔ Guerra ou grave perturbação da
ordem; emergência ou de
calamidade pública
➔ Quando não acudirem
interessados à licitação anterior e
está, justificadamente, não puder
ser repetida sem prejuízo para a
Administração
➔ Para a aquisição por pessoa
jurídica de direito público interno
de insumos estratégicos para a
saúde
➔É inexigível a licitação quando
houver inviabilidade de
competição, em especial
➔Materiais de difícil acesso de
produtor ou fornecedor exclusivo
(vedada a preferência por marca)
➔ Contratação de serviços técnicos
de natureza singular, com
profissionais ou empresas de
notória especialização, vedada
para serviços de publicidade e
divulgação
➔ contratação de profissional de
qualquer setor artístico desde que
consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião
pública.
Tipos de licitação
➔ menor preço
➔ melhor técnica;
➔ Técnica e preço ->
obrigatoriamente para (bens e
serviços de informática)
➔ Maior lance ou
oferta (alienação)
A Administração não poderá
celebrar o contrato com preterição
da ordem de classificação das
propostas ou com terceiros
estranhos ao procedimento
licitatório, sob pena de nulidade.
 


	3. LEI Nº 14.133,  DE 1º DE ABRIL
DE 2021
Esta Lei aplica-se a alienação e
concessão de direito real de uso de
bens; compra, inclusive por
locação; concessão e permissão
de uso de bens públicos; prestação
de serviços, inclusive os técnico-
profissionais especializados; obras
e serviços de arquitetura e
engenharia; contratações de
tecnologia da informação e de
comunicação.
Na aplicação desta Lei, serão
observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público,
da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da
transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da
motivação, da vinculação ao
edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da
razoabilidade, da
competitividade, da
proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e
do desenvolvimento nacional
sustentável
➔ concorrência modalidade de
licitação para contratação de bens e
serviços especiais e de obras e
serviços comuns e especiais de
engenharia, cujo critério de
julgamento poderá ser:
a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteúdo
artístico;
c) técnica e preço;
d) maior retorno econômico;
e) maior desconto;
➔ concurso: modalidade de
licitação para escolha de trabalho
técnico, científico ou artístico, cujo
critério de julgamento será o de
melhor técnica ou conteúdo
artístico, e para concessão de
prêmio ou remuneração ao
vencedor;
➔ leilão: modalidade de licitação
para alienação de bens imóveis ou
de bens móveis inservíveis ou
legalmente apreendidos a quem
oferecer o maior lance;
➔ pregão: modalidade de licitação
obrigatória para aquisição de bens e
serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor
preço ou o de maior desconto;
➔ diálogo competitivo:
modalidade de licitação para
contratação de obras, serviços e
compras em que a Administração
Pública realiza diálogos com
licitantes previamente selecionados
mediante critérios objetivos, com o
intuito de desenvolver uma ou mais
alternativas capazes de atender às
suas necessidades, devendo os
licitantes apresentar proposta final
após o encerramento dos diálogos;
Em licitação na modalidade
pregão, o agente responsável pela
condução do certame será
designado pregoeiro.
O processo licitatório tem por
objetivos (verbos no infinitivo)
➔ assegurar a seleção da
proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso para a
Administração Pública, inclusive
no que se refere ao ciclo de vida do
objeto;
➔ assegurar tratamento
isonômico entre os licitantes, bem
como a justa competição;
➔ evitar contratações com
sobrepreço ou com preços
manifestamente inexequíveis e
superfaturamento na execução dos
contratos;
 


	4. ➔ incentivar a  inovação e o
desenvolvimento nacional
sustentável.
➔ É permitida a identificação e
assinatura digital por pessoa física
ou jurídica em meio eletrônico,
mediante certificado digital emitido
em âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil).
➔ Os atos praticados no processo
licitatório são públicos, ressalvadas
as hipóteses de informações cujo
sigilo seja imprescindível à
segurança da sociedade e do
Estado, na forma da lei.
➔ . O processo de licitação
observará as seguintes fases, em
sequência:
➔ preparatória;
➔ de divulgação do edital de
licitação;
➔ de apresentação de propostas e
lances, quando for o caso;
➔ de julgamento;
➔ de habilitação;
➔ recursal;
➔ de homologação
As licitações serão realizadas
preferencialmente sob a forma
eletrônica, admitida a utilização da
forma presencial, desde que
motivada, devendo a sessão
pública ser registrada em ata e
gravada em áudio e vídeo.
Nos procedimentos realizados por
meio eletrônico, a Administração
poderá determinar, como condição
de validade e eficácia, que os
licitantes pratiquem seus atos em
formato eletrônico.
Os Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário definirão
em regulamento os limites para o
enquadramento dos bens de
consumo nas categorias comum e
luxo.
A Administração poderá
convocar, com antecedência
mínima de 8 (oito) dias úteis,
audiência pública, presencial ou a
distância, na forma eletrônica,
sobre licitação que pretenda
realizar, com disponibilização
prévia de informações pertinentes,
inclusive de estudo técnico
preliminar e elementos do edital de
licitação, e com possibilidade de
manifestação de todos os
interessados.
A Administração também poderá
submeter a licitação a prévia
consulta pública, mediante a
disponibilização de seus elementos
a todos os interessados, que
poderão formular sugestões no
prazo fixado.
Na hipótese de licitação em que for
adotado o critério de julgamento
por maior desconto, o preço
estimado ou o máximo aceitável
constará do edital da licitação.
O edital deverá conter o objeto da
licitação e as regras relativas à
convocação, ao julgamento, à
habilitação, aos recursos e às
penalidades da licitação, à
fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições
de pagamento.
O edital poderá, na forma disposta
em regulamento, exigir que
percentual mínimo da mão de obra
responsável pela execução do
objeto da contratação seja
constituído por:
➔ - mulheres vítimas de violência
doméstica;
➔ oriundos ou egressos do
sistema prisional.
No processo de licitação, poderá ser
estabelecida margem de preferência
para:
 


	5. ➔ bens manufaturados  e serviços
nacionais que atendam a normas
técnicas brasileiras;
II - bens reciclados, recicláveis ou
biodegradáveis, conforme
regulamento.
São modalidades de licitação:
pregão;
concorrência;
concurso;
leilão;
diálogo competitivo.
A modalidade diálogo competitivo
é restrita a contratações
a) inovação tecnológica ou técnica;
b) impossibilidade de o órgão ou
entidade ter sua necessidade
satisfeita sem a adaptação de
soluções disponíveis no mercado; e
c) impossibilidade de as
especificações técnicas serem
definidas com precisão suficiente
pela Administração;
O julgamento das propostas será
realizado de acordo com os
seguintes critérios:
➔ menor preço;
➔maior desconto;
➔ melhor técnica ou conteúdo
artístico;
➔técnica e preço;
➔ maior lance, no caso de leilão;
VI - maior retorno econômico.
DOS CRIMES EM
LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS
Contratação direta ilegal
Admitir, possibilitar ou dar causa
à contratação direta fora das
hipóteses previstas em lei: pena -
reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito)
anos, e multa.
Frustração do caráter
competitivo de licitação
Frustrar ou fraudar, com o
intuito de obter para si ou para
outrem vantagem decorrente da
adjudicação do objeto da
licitação, o caráter competitivo do
processo licitatório:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos
a 8 (oito) anos, e multa.
Patrocínio de contratação
indevida
Patrocinar, direta ou
indiretamente, interesse privado
perante a Administração Pública,
dando causa à instauração de
licitação ou à celebração de
contrato cuja invalidação vier a ser
decretada pelo Poder Judiciário:
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a
3 (três) anos, e multa.
Modificação ou pagamento
irregular em contrato
administrativo
Admitir, possibilitar ou dar causa a
qualquer modificação ou
vantagem, inclusive prorrogação
contratual, em favor do contratado,
durante a execução dos contratos
celebrados com a Administração
Pública, sem autorização em lei,
no edital da licitação ou nos
respectivos instrumentos
contratuais, ou, ainda, pagar fatura
com preterição da ordem
cronológica de sua exigibilidade:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos
a 8 (oito) anos, e multa.
Perturbação de processo
licitatório
Impedir, perturbar ou fraudar a
realização de qualquer ato de
processo licitatório:
 


	6. Pena - detenção,  de 6 (seis) meses a
3 (três) anos, e multa.
Violação de sigilo em licitação
Devassar o sigilo de proposta
apresentada em processo licitatório
ou proporcionar a terceiro o ensejo
de devassá-lo:
Pena - detenção, de 2 (dois) anos a
3 (três) anos, e multa.
Afastamento de licitante
Afastar ou tentar afastar licitante
por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer tipo:
Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 5
(cinco) anos, e multa, além da pena
correspondente à violência.
Parágrafo único. Incorre na mesma
pena quem se abstém ou desiste de
licitar em razão de vantagem
oferecida.
Fraude em licitação ou contrato
Fraudar, em prejuízo da
Administração Pública, licitação ou
contrato dela decorrente, mediante:
➔ entrega de mercadoria ou
prestação de serviços com
qualidade ou em quantidade
diversas das previstas no edital ou
nos instrumentos contratuais;
➔ fornecimento, como verdadeira
ou perfeita, de mercadoria
falsificada, deteriorada, inservível
para consumo ou com prazo de
validade vencido;
➔ entrega de uma mercadoria por
outra;
➔ alteração da substância,
qualidade ou quantidade da
mercadoria ou do serviço
fornecido;
➔ qualquer meio fraudulento
que torne injustamente mais
onerosa para a Administração
Pública a proposta ou a execução do
contrato:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos
a 8 (oito) anos, e multa.
Contratação inidônea
Admitir à licitação empresa ou
profissional declarado inidôneo:
Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3
(três) anos, e multa.
§ 1º Celebrar contrato com empresa
ou profissional declarado inidôneo:
Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6
(seis) anos, e multa.
§ 2º Incide na mesma pena
do caput deste artigo aquele que,
declarado inidôneo, venha a
participar de licitação e, na mesma
pena do § 1º deste artigo, aquele
que, declarado inidôneo, venha a
contratar com a Administração
Pública.
Impedimento indevido
Art. 337-N. Obstar, impedir ou
dificultar injustamente a inscrição
de qualquer interessado nos
registros cadastrais ou promover
indevidamente a alteração, a
suspensão ou o cancelamento de
registro do inscrito:
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a
2 (dois) anos, e multa.
Omissão grave de dado ou de
informação por projetista
Omitir, modificar ou entregar à
Administração Pública
levantamento cadastral ou condição
de contorno em relevante
dissonância com a realidade, em
frustração ao caráter competitivo
da licitação ou em detrimento da
seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração
Pública, em contratação para a
elaboração de projeto básico,
projeto executivo ou anteprojeto,
em diálogo competitivo ou em
procedimento de manifestação de
interesse:
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a
3 (três) anos, e multa.
 


	7. Consideram-se condição de
contorno  as informações e os
levantamentos suficientes e
necessários para a definição da
solução de projeto e dos respectivos
preços pelo licitante, incluídos
sondagens, topografia, estudos de
demanda, condições ambientais e
demais elementos ambientais
impactantes, considerados
requisitos mínimos ou
obrigatórios em normas técnicas
que orientam a elaboração de
projetos.
Se o crime é praticado com o fim
de obter benefício, direto ou
indireto, próprio ou de outrem,
aplica-se em dobro a pena prevista.
A pena de multa cominada aos
crimes previstos neste Capítulo
seguirá a metodologia de cálculo
prevista neste Código e não poderá
ser inferior a 2% (dois por cento)
do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação
direta.
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